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GRENDENE S.A. 
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ/MF Nº. 89.850.341/0001-60 - NIRE Nº. 23300021118-CE 

FATO RELEVANTE 

A Grendene S.A. (“Grendene” ou “Companhia”), em atendimento ao disposto no art. 157, §4º, da 

Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A”) bem como na Resolução CVM n.º 44/21, vem 

informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em 29 de novembro de 2024 (após o 

fechamento do mercado), a Companhia contratou a aquisição de 50,1% das ações de emissão da 

Grendene Global Brands Limited, com sede no Reino Unido (“GGB”), que são de titularidade da 

Radar Private Fund I LP e affiliados (“Fundos Radar”) (“Aquisição GGB”). A Grendene já era a titular 

das demais 49,9% das ações de emissão da GGB, de modo que, em razão da Aquisição GGB, a 

Grendene passa a deter a totalidade das ações de emissão da GGB. 

A aquisição faz parte da estratégia da Companhia de internacionalizar suas marcas, fortalecendo 

sua presença global, e de avançar na digitalização e na modalidade Direct-to-Consumer (DTC). A 

Companhia informa, ainda, que manterá a mesma estrutura atual da GGB, que já tem entidades 

dos Estados Unidos da América, na China e em Hong Kong, dando continuidade a suas atividades. 

Assim, para fins da Aquisição GGB, a Companhia celebrou os seguintes documentos, em adição a 

outros instrumentos ancilares e complementares: 

(i) o Agreement for the sale and purchase of shares in Grendene Global Brands Limited, pelo valor 

total aproximado de USD 10,5 milhões, com pagamento à vista de aproximadamente USD 6,5 

milhões, sujeito a ajuste de preço, indenizações e outros termos e condições de praxe para esse 

tipo de operação; e 

(ii) a rescisão do Acordo de Acionistas da GGB, celebrado em 07 de outubro de 2021 entre a 

Companhia e os Fundos Radar, na qualidade de partes, e a GGB, na qualidade de interveniente, o 

qual regulava os direitos e obrigações das partes na qualidade de acionistas da GGB; e 

(iii) a rescisão do Contrato Master de Franquia, celebrado em 07 de outubro de 2021 entre a 

Companhia e GGB, na qualidade de partes, o qual regulava o fornecimento de produtos da 

Grendene para comercialização, pela GGB, em determinados territórios; e 

(iv) a resicisão do Contrato de Outorga de Opção de Compra de Ações, celebrado por Alexandre 

Grendene Bartelle, Pedro Grendene Bartelle, Giovana Bartelle Velloso, André de Camargo Bartelle, 

Gabriela de Camargo Bartelle, na qualidade de outorgantes e Radar Fund, na qualidade de 

outorgada, e a Companhia, como interveniente anuente, o qual regulava a opção de compra de 

ações da Companhia e aquelas partes. 

Por fim, a Companhia ressalta que manterá os acionistas e o mercado em geral informados acerca 

de eventuais andamentos relevantes dos assuntos aqui abordados. 

 

Sobral, CE, 01 de dezembro de 2024. 

 

Alceu Demartini de Albuquerque  

Diretor de Relações com Investidores  

Grendene S.A. 
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GRENDENE SA 
Public Held Company with Authorized Capital - CNPJ (National Registry of Legal Entities)/MF (Ministry of Finance) No. 

89.850.341/0001-60- NIRE (State Commercial Identification) No. 23300021118-CE 

RELEVANT FACT 

Grendene SA (“Grendene” or “Company”), in compliance with the provisions of art. 157, §4, of Law 

No. 6,404/76, as amended (“Corporation Law”) as well as CVM Resolution No. 44/21, hereby informs 

its shareholders and the market in general that, on November 29, 2024 (after the market closes), the 

Company contracted the acquisition of 50.1% of the shares issued by Grendene Global Brands 

Limited , headquartered in the United Kingdom (“GGB”), which are owned by Radar Private Fund I 

LP and affiliates (“Radar Funds”) (“GGB Acquisition”). Grendene already held the remaining 49.9% 

of the shares issued by GGB, so that, as a result of the GGB Acquisition, Grendene now holds all of 

the shares issued by GGB. 

The acquisition is part of the Company's strategy to internationalize its brands, strengthening its 

global presence, and advancing in digitalization and the Direct-to-Consumer (DTC) model. The 

Company also informs that it will maintain the same current structure of GGB, which already has 

entities in the United States of America, China and Hong Kong, continuing its activities. 

Therefore, for the purposes of the GGB Acquisition, the Company entered into the following 

documents, in addition to other ancillary and complementary instruments: 

(i) the Agreement for the sale and purchase of shares in Grendene Global Brands Limited , for a 

total amount of approximately USD 10.5 million, with a cash payment of approximately USD 6.5 

million, subject to price adjustment, compensation and other terms and conditions customary for this 

type of transaction; and 

(ii) the termination of the GGB Shareholders' Agreement, entered into on October 7, 2021 between 

the Company and the Radar Funds, as parties, and GGB, as intervening party, which regulated the 

rights and obligations of the parties as shareholders of GGB; and 

(iii) the termination of the Master Franchise Agreement, entered into on October 7, 2021 between 

the Company and GGB, as parties, which regulated the supply of Grendene products for sale by 

GGB in certain territories; and 

(iv) the termination of the Stock Option Grant Agreement, entered into by Alexandre Grendene 

Bartelle, Pedro Grendene Bartelle, Giovana Bartelle Velloso, André de Camargo Bartelle, Gabriela 

de Camargo Bartelle, as grantors, and Radar Fund, as grantee, and the Company, as consenting 

intervening party, which regulated the stock option of the Company and those parties. 

Finally, the Company emphasizes that it will keep shareholders and the market in general informed 

about any relevant developments in the matters addressed here. 

 

Sobral, CE, December 1, 2024. 

 

Alceu Demartini de Albuquerque  

Investor Relations Officer  

Grendene S.A. 
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